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LEZ No 9A4 De 27 de novembro de 1.975. 

"Abre credito especial' no valor de cr$35.P,91,70  

à Cgmara Municipal." 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí, de-

cretou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 
Art. 1Q - Para dar cumprimento ao disposto na lei 

Complementar Federal nQ 25 de 02 de julho de 1.975 e na resolução/ 

nQ 51 de 10.11.75 da Camara Municipal de Santa Rita do Sapuca
í, fi 

ca aberto, no corrente exercício, o credito especial no Valor de / 

Cr$55.891,70 (trinta e cinco mil, oitocentos e noventa .e hum cru-/ 

zeiros e setenta centavos). 
Art. ?Q - Os recursos para cumprimento do estabe-

cido no art. 1Q são os previstos no art. 43, § 1Q da Lei Federal Nç 

4.32n de 17 de março de 1.9h4, podendo ainda serem utilizados recuT 
sos do Fundo de Participação dos Municípios conforme decisão do Tr 

bunal de Conta da União publicado no Diário Oficial da União de /// 

01.10.75, desde que sejam observados as seguintes condições e limi 
tes: 

I - não comprometimento dos percentuais destinado 

a Despesa de Capital, Educação, Saúde e Saneamento: 

II - que o total de despesa para pagamento de sub 

sídios não ultrapasse anualmente a 3% da receita efetivamente arre 

calada no exercício imediatamente anterior. 

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrário, 

entrara esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 

execução dessa lei pertencer, que a cumpram e a façam .cupprir tão 

inteiramente como nela se contem. 

Registre-se e publique-se:.  

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 27 
de novembro de 1.975. 

Paulo Àunha Azev do 

Prefeito Munic•al 

0,r0i;p4  C'°  
Marian la Telle. 	esq  
Secretária Substituta 
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